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ID: 3B6AO60A83AC4 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Altos 

Prefeitura Municipal de Altos 

Registro de Preços Eletrônico - 032/2023 

Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 - KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 392.933,20 
Fomecador Situação Valor Total 
TO REGOLIMA EIRELI (27257 4520008-171 Acjusicado em 080n202 

COELHO PEREIRA, 

  

65229 Por: EsnRAS srssenzo 

  

  

Lote: 0002 - KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL | - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 360.041,00 
Forevador Situação. ValorTota 

Acjuscado em: 0810 sasasgoo 
coELHo PEREIRA, 

TDO REGOLIMA EIRELI (27467 452091-17) 

  

  

Lote: 0003 - KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL Il - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 444.576,00 

    
Fornecedor Situação. VaorTeta 

. CORLHO PERERA O o   

  Lote: 0004 - KIT ESCOLAR PARA O EJA - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 140.175,00 
Forecedor Situação Valor Tete 
UDO REG IA El g27 45200-101 Aejuseado em uBunZN 1585258 Por ESUNAS trzsamgo 
  

DRES COELHO PEREIRA 
Pregoeiro 

  
  RE POSSE sieutnticado so dccumono varfcada ro so hlpsaldaarauivo potaldecamarasaublicas com be 

COMPRAS — Documerio gatas extonicanente no Part cs Comerãs Públicas em “DON20ZA s CB: 
PÚBLICAS Gta venfescor TADICE 

     

ID: DA6G3EDB402D54 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS XLTOS 

A GABINETE DO PREFEITO PARA 
Pero CNPJ Nº 06.554.794/0001-11 

  

  

PORTARIA GB-PMA Nº004/2024. 

O Prefeito Municipal de Altos, Estado do 
Piauí, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suas 

» considerando o disposto no Art. 66, 
1, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 

1990, considerando ainda, o pedido de licença sem 
vencimento, constante do Processo nº 0022/2024 de 03 
de Janeiro de 2024. 

  

     

RESOLVE: 

1 = Conceder à LICENÇA SEM VENCIMENTO, à pedido, da servidora, EDJANE. 
MARIA VIEIRA DOS REIS, Portadora do CPF: 000.149.803-71. Ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS lotada na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Altos, no período de 03.01.2024 a 30.06.2024. 

  

       
  

  ta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

  

LI - Revogar as disposições em cont 

PUBLIQUE-SE 
CERTIFIQUE-SE 
E CUMPRA-S 

    

GABINETE DO PREFEITO, Altos (PI), 03 DE JANEIRO DE 2024. 

MAXWELL PIRES Digitally signed by MAXWELL 
PIRES FERREIRA:78789613368 

FERREIRA:78789613368 Date: 2024.01.10 10:02:45 -0300" 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos 

Centro Administrativo de atos, Av Nossa Senhora de Fátima Nº 4446 O - E Lota 1 
CERS64260 00n VEN Bos ant 11 
aos - Piaui? Wiatsapp: (88) 5-o460.5426 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL 

ID: EOOA7F3F7E094 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Altos 
Prefeitura Municipal de Altos 

Registro de Preços Eletrônico - 032/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL - Unidade: Unidade - Valor Referência: 392.935,20 

  

  

Fermecador Moceto Quantdado variar Valor Totat Suuação 
a T ido arasarzo 2a09r30 vmoseaem 

0092 - KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL | - Unidade: Unidade - Valor Referência: 360.041,00 
Fermecador Mecelo Guertéado — VaorFinal Valer Total Situação 
DO RESO Lita EISEL nc 4 Unidado sesa8900 548800 “notado em 

    

  

0003 - KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL |l - Unidade: Unidade - Valor Referência: 444.578,00 
Fermecador Meceto Guartdado variar Valor Toa “Suuação 

  

  

  

0004 - KIT ESCOLAR PARA O EJA - Unidade: Unidade - Valor Referência: 140.175,00 
Fermecador Mecelo Quartéado  ValorFinal Valor Total Situação 

toDnaica nadar 

  

FONNELLFIRES 

  

ERA 
Auterdaso Conpetonta 

  tag Acerte o domerta cota cn tado   co o po fd o ora coca praspubicas com tr 
(PRAS 

COUBtdAs Crssoratis:”     
ID: 670BAFOD0E264 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

  

DECRETO Nº 094/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Dispõe sobre o Marco Temporal e o procedimento de 
transição entre a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
eu Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 é Lei ti” 10.520. 
de 17 de julho de 2002, no âmbito do Município de 
Altos/PI, é dá ontras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS/PI, no uso de suas atribuições que lhe 
CONSIDERANDO o regime de transi 
191, parágrafo único, du Lei nº 14.1 

  

  

o conferidas,   

     ão da nova Lei de Licitações e Contratos, nos termos do art, 
de 1º de ubril de 2021;    

CONSIDERANDO o encerramento da vigência da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 
2022, que alterava a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade de uso da 
Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47 
A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011; 

         
  

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal nº 198, de 28 de junho de 2023, que alterou o art. 
193, TI. du Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

  

  

   CONSIDERANDO o decreto nº 22.652, de 27 de dezembro de 2023, do Estado do Piauí, que dispõe 
Temporal e o procedimento de transição entre a Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021, 

e à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei no 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fane do Poder Fixes 

         
   

     ivo Estadual; 
   
ONSIDERANDO à necessidude de estubelecer 9 marco temporal é o procedimento de tru 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI; 

  

DECRETA: 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Marco Temporal e disciplina o procedimento de transição para 
a plena aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta. das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal. em face do 
direito de opção previsto em seu at. 191 

    

Art. 2º A 
instuídas pelas r 

  

tir de 1º de licitações serão iniciadas e as cont     jeiro de 2024, todas ações diret 
1s da Lei Federal nº 14.133/2021, e pelos atos normativos que a regulamenta 

       
    

Art. 3º Os processos de licitação e contratação autorizados pela autoridade competente até 6 dia 30 
de dezembro de 2023 com fundamento na Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, Lei nº 10. 
de junho de 2002, au nos arts. 1º 4 47-A du Lei nº 12.462, de 4 de ugosto de 2011, continu 
estas normas regidos, exceto se houver opção expressa por licitar ou contratar diretamente de acordo 

Tederal nº 14.133/2021 

  

20, de 17       
    

  

    

   

  

Purágral 
com base na Lei nº 

nico. Os órgãos muni   pais poderão aderir a uma atu de registro de preços formalizada 
após 29/12/2023, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

r dentre do seu prazo de validade e que seja demonstrada a 
referida ata registro de preços e con 

    

  

      

  

      
ro Administrativo, bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima.   
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

  

Art. 4º A ultratividade dus normas prevista no art. 3º deste Decreto fica condicionada à publicação 
do edital de licitação ou do extrato de ratificação de contratação direta até o dia 31 de dezembro de 
2024. 
8 1º Se houver necessidade de republicação do edital que vbservou o disposto no caput deste artigo, 
será considerada a data de sua primeira publicação para fins de atendimento do disposto neste 
Decreto. 

    

    8 2º Nas hipóteses em que O mesmo processo administrativo seja utilizado para 1eaproveitar os itens 
ou os lotes decorrentes de licitação fracassada ou deserta, considerar-se 4 a data da primeira 
publicação do edital para fins do atendimento do dispasto neste Decreto. 

    

Art. Sº Na hipótese de a Administração licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei nº 8.6667 
1993, Lei nº 10,520/2002, ou com às arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462/2011, 6 contrato respectivo 
será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência, conforme parágrafo único do 
artigo [91 du Lei Federal nº 14.133/2021. 
Art. 6º Os processos que tenham por objetivo constituir Registro de Preços deverão observar o 
disposto nos arts. 3º € 4º deste decreto. 
Parágrato único. Os contratos decorrentes das hipóteses de que trata o capur deste artigo serão 
regidos pela legislação que fundamenta a respectiva ata de registro de preços. 

  

  

Art. 7º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666, 
de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 
Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento de 
que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993 

Art. 8º Os processos de contratação de serviços, compras, alicnações, locações e cone 
contratação direta regidos pela Lei nº 8.666, de 1993, Lei nº 10.520, de 2002, e pela Le 
de 2011, se não cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 4º deste Decreto, deverão ser 
cancelados e arquivados. 

     

Art. 9º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria de 
Administração do município de Altos/PI 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Altos/PI, 29 de dezembro de 2023. 

  

1PirpS Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos —PI — 

e 

Centro Administrativo, biúrro São Sebustião, Av. Nossa Senhora de Fatima 

ID: 
E SECT Es a 

a SETE 
EM UR EM TIRIC> 

asa NE DE Im E nei nai 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

    

  

  

        

Processo — 0001/2024 

Interessado pio de Pedro Laurentino - PI 

Atingidos Moradores do Bairro Centro — Área Doada Pelo 
Senhor Sanção Barbosa de Sousa 

Objeto Reurb de interesse Misto (Reurb-Sc Reurb-E) | | 
  

Em cumprimento a Portaria 001/2024, de 09 de juneiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 
Município de 10 de janeiro de 2024, procedi a presente Autuação do Processo Administrativo de 
Regularização Fundiária de Interesse Misto (Reurb-S e Reurb-E), apregoado como atingidos 
moradores do Núcleo Urbano Consolidado denominado “Bairro Centro — Município de Pedro 
Laurentino — PI”, Área doada pelo Senhor Sanção Barbosa de Sousa”. 

  

  

Dado e passado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino — PI, ao 
décimo dia do mês de janeiro de 2024, razão pela qual fiz os autos conclusos ao Chefe do Setor 
de Tributos e Fiscalização. 

  

   

     

  

ijva Nunes 

EdiNSaS  enanad Marçonio da Silva Nunes urontino + Pt 
Depart. De Tributos e Arrecadação 

Portaria n.º 66/2023 

  

Avenida José Eugênio Rodrigues, s/n.º - Bairro Valdir de Sousa Leite 
CEP.: 64 728-000 — Pedro Laurentino — PI 

CNPI (M.F) n.º 01.612.600/0001-73 

  

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

  

    

  
  

  

Processo 0002/2024 

| Atingidos Moradores do Bairro Centro — Área Douda Pelo 

Senhor Solon Severo Coelho 

rm Objeto Reurb de interesse Misto (Reurb-S e Reurb-l         

Em cumprimento a Portaria 002/2024, de 09 de janeiro de 2024, publicada no Diário Of: Municipio de IO de janeiro de 2024, procedi a presente Autuação do Processo Administrativi Regularização Fundiária de Interesse Misto (Reurb-S e Reurb-E), apregoado como atingidos moradores do Núcleo Urbano Consolidado “Denominado “Bairro Centro — Município de Pedro 
Laurentino — PI”, Área doada pelo Senhor Solon Severo Coelho. 

          
   

  

Dado « passado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino — PI, ao décimo diu do mês de janeiro de 2024, razão pela qual fiz os autos conclusos ao Chefe do Setor de Tributos e Fiscalização. 

    

Marçonio d: 
Depart. De Tribu: 

Po 

    

s e Arrocadução 
aria n.º 66/2023   

Avenida José Eugênio Rodrigues, s/n.º - Bairro Valdir de Sousa Leite 
CEP.: 64.728-000 — Pedro Laurentino — PI 

CNPJ (M.F) n.º 01.612.600/0001-73 

ID: 3EA7E7AE82924 a 

po Pros imiipetdo 
PEDRO 

LAURENTINO-PI 
[Ea AGO Sb ad 

Portaria Nº 03/2024 

O Prefeito Municipal de Pedro Laurentino — Piauí, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

Nomear BEATRIZ BARBOSA DE SOUSA, para exercer o cargo titular de 

CONSELHEIRA TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do 

Município de Pedro Laurentino para o exercício de 10 de janeiro de 2024 à 10 de janeiro 

de 2028. 

A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Laurentino, Estado do Piauí, 10 de 

janeiro de 2024. 

    

“A70L509.183-34 
LEÔNCIO LEITE DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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